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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 062/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 21, do Regimento Interno, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de implantação do Sistema de 

Gestão de Qualidade do Poder Legislativo Municipal;  
 

R ES OL V E  
 

I - INSTITUIR o Programa de Implantação de Gestão da 
Qualidade, denominado de ISOCAMARA, com o compromisso de 
implementar o Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) baseado na 
norma ABNT NBR ISO 9001:2008 para garantir a implementação e 
comunicar sobre a importância do cumprimento dos requisitos legais, 
estatutários e regulamentares, para definir uma política de qualidade, 
seus respectivos Objetivos da Qualidade e apresentações de avaliações 
periódicas do referido Sistema.  

 
II -  CRIAR o Conselho de Gestão da Qualidade, conforme abaixo 

discriminado, sem ônus para este Poder Legislativo.  
 

NOME FUNÇÃO 
Antonio Gilson Nogueira de 
Souza 

Representante da Direção 

Leôncio Araújo Oliveira  Coordenador de Gestão da 
Qualidade e Conselheiro do 
Sistema de Gestão da Qualidade 

Rubenilson Rodrigues Massulo 

Conselheiro do Sistema de 
Gestão da Qualidade 

Tereza Maria Martins Teófilo 
Evelina Santana da Câmara 
Luciano dos Santos Mendes 
Fabiana Pacífico Seabra 
Maria Enilde Oliveira de 
Gusmão 

 
III - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de março de 2014. 

 
 
 

 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato n. 021/2014.  
FUNDAMENTO: Processo n. 0088/14 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em controle 
patrimonial público para implantação de sistemática de avaliação, 
reavaliação, correções monetárias, cálculos das depreciações e ajustes 
contábeis financeiros através de laudos técnicos, bem como organização 
física e contábil do patrimônio, exigidas pelas normas contábeis vigentes 
de 8.000 (oito mil) bens patrimoniais. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza da 
despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
PRAZO: 06 (seis) meses.  
VALOR: Global R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, pela CMM e o 
senhor DILSON MARCOS KOVALSKI  pela empresa DILSON 
MARCOS KOVALSKI - ME. 

 

 
 
 

 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de setembro de 2014. 



 

 

 

 


